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COMUNICADO 

 
 
 
CARTA CONVITE Nº 01/2017 - PROCESSO N.º 639/2017 

OBJETO: CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  PPAARRAA  PPRREESSTTAAÇÇÃÃOO  DDEE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDEE  

MMOONNTTAAGGEEMM,,  FFOORRNNEECCIIMMEENNTTOO,,  IINNSSTTAALLAAÇÇÃÃOO  EE  IINNTTEERRLLIIGGAAÇÇÃÃOO  EELLÉÉTTRRIICCAA  DDEE  PPAAIINNÉÉIISS  

EELLÉÉTTRRIICCOOSS  DDEE  CCOOMMAANNDDOO  

 
A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações, nomeada através do Ato n° 1.024, 

de 04 de janeiro de 2017, do Senhor Presidente do SEMAE, torna público, para os fins e efeitos do disposto no 

art. 109, da Lei de Licitações, que as empresas RDS ELECTRIC SOLUTIONS LTDA. e BUENO & FERRAZ 

MANUTENÇÃO ELÉTRICA LTDA interpuseram recurso contra o julgamento dos Documentos para Habilitação, 

contestando, em síntese, o julgamento da Comissão. 

Eventual impugnação ao recurso poderá ser apresentada no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da 

publicação deste e protocoladas no Setor de Protocolo do SEMAE, situado na Rua XV de Novembro, n.º 2.200, 

em Piracicaba/SP, no horário das 08 às 16 horas.  

Ressaltamos que fica suspenso o certame, conforme disposto no § 2º do art. 109 da Lei de 

Licitações, até que se cumpram os devidos procedimentos, e seja agendada nova data. 

O Processo encontra-se aberto para vistas e extração de cópias, aos Licitantes, junto ao Setor de 

Protocolo, com o devido recolhimento das despesas reprográficas. 

 
 
 

Piracicaba, 24 de maio de 2017. 
 
 
 
 

ALESSANDRO ARINO GHISELLI 
            Presidente da Comissão 


